
Aula 6 3 Incoterms® 2020 na Prática da 
Importação
Desvendando os Incoterms® 2020 na Importação: Seu Guia Essencial

Você já se perguntou como uma mercadoria viaja de um canto do mundo para o outro, passando por diferentes 
países, transportes e legislações, sem que haja um caos generalizado? O comércio internacional, com toda a sua 
complexidade, depende de um conjunto de regras claras para que compradores e vendedores saibam exatamente 
suas responsabilidades. É nesse cenário que os Incoterms® entram em jogo, funcionando como um verdadeiro 
mapa para a jornada da sua importação.

Nesta aula, embarcaremos juntos na exploração dos Incoterms® 2020, as regras mais recentes que regem o 
comércio exterior. Nosso objetivo não é apenas que você memorize siglas, mas que compreenda a lógica por trás 
de cada uma delas, capacitando-o a tomar decisões estratégicas e seguras em suas operações de importação. Ao 
final desta jornada, você será capaz de identificar o Incoterm mais adequado para diferentes cenários, prever 
custos, gerenciar riscos e evitar armadilhas comuns que podem comprometer o sucesso de suas transações.

A relevância prática deste conhecimento é imensa. Seja para cumprir horas complementares na universidade, seja 
para se destacar em um concurso público na área de comércio exterior, dominar os Incoterms® é um diferencial 
competitivo. Eles são a espinha dorsal de qualquer contrato de compra e venda internacional, impactando 
diretamente o preço final da mercadoria, a logística e até mesmo a tributação. Prepare-se para conectar o que 
você já sabe sobre logística e gestão com um dos pilares mais importantes do comércio global.



O Coração do Comércio Internacional
O que são os Incoterms®?

Imagine a seguinte situação: você decide comprar um 
produto de um fornecedor em outro país. Parece simples, 
certo? Mas quem paga o frete? E se a mercadoria for 
danificada durante o transporte? Quem é responsável por 
contratar o seguro? E os custos de desembaraço aduaneiro? 
Sem regras claras, essa transação poderia se transformar 
em um verdadeiro campo de batalha de interpretações e 
desentendimentos, resultando em prejuízos e relações 
comerciais abaladas.

É exatamente para evitar esse cenário de incertezas que a 
Câmara de Comércio Internacional (ICC) criou os Incoterms® 
(International Commercial Terms). Eles são um conjunto de 
regras padronizadas, reconhecidas mundialmente, que 
definem as responsabilidades de compradores e vendedores 
em contratos de compra e venda internacional. Pense neles 
como as "regras de trânsito" do comércio global: elas não 
dizem como você deve dirigir, mas quem é responsável por 
quê em cada trecho da viagem, garantindo que todos falem 
a mesma língua.

A principal finalidade dos Incoterms® é estabelecer de forma inequívoca três pontos cruciais em uma 
operação de importação ou exportação: a entrega da mercadoria (onde e quando o vendedor cumpre sua 
obrigação), a transferência de riscos (o momento exato em que a responsabilidade por perdas ou danos 
passa do vendedor para o comprador) e a alocação de custos (quem paga o quê, desde o transporte até 
o seguro e as formalidades aduaneiras).

Compreender esses pontos é fundamental para qualquer importador, pois eles impactam diretamente o custo final 
do produto e a segurança da operação.



A Estrutura por Trás da Sigla
Grupos e Lógica dos Incoterms®
Ao se deparar com a lista dos Incoterms®, pode parecer um emaranhado de siglas. No entanto, há uma lógica 
muito clara por trás de sua organização, que facilita bastante a compreensão. Os 11 termos atuais (na versão 2020) 
são divididos em quatro grupos distintos, cada um representando um nível crescente de responsabilidade para o 
vendedor, e, consequentemente, um nível decrescente para o comprador. Essa estrutura é como uma escada, 
onde cada degrau adiciona mais obrigações ao vendedor.

Essa divisão em grupos 3 E, F, C e D 3 não é arbitrária. Ela reflete o ponto em que a entrega da mercadoria ocorre 
e, mais importante, onde a transferência de risco acontece. No Grupo E, o vendedor tem a mínima 
responsabilidade, entregando a mercadoria em sua própria fábrica ou armazém. À medida que avançamos para os 
grupos F, C e D, o vendedor assume progressivamente mais encargos, como o transporte principal, o seguro e até 
mesmo os custos e riscos de entrega no destino final, incluindo o desembaraço aduaneiro de importação.

Grupo E
Responsabilidade: Mínima

Entrega: Na origem do vendedor

O comprador assume quase tudo

Grupo F
Responsabilidade: Média

Entrega: No ponto de embarque

Vendedor entrega ao transportador do comprador

Grupo C
Responsabilidade: Média-Alta

Entrega: No ponto de embarque

Vendedor paga frete, mas risco transfere antes

Grupo D
Responsabilidade: Máxima

Entrega: No destino do comprador

Vendedor assume até a chegada no destino

Entender essa lógica de grupos é crucial para o importador. Ao escolher um Incoterm, você está definindo o 
quanto de controle e responsabilidade deseja ter sobre a logística e os custos da sua importação. Um Incoterm do 
Grupo E ou F, por exemplo, exige que o importador organize e pague a maior parte do transporte internacional, 
enquanto um do Grupo D transfere essa carga para o exportador. É como escolher entre organizar toda a sua 
viagem ou comprar um pacote turístico "tudo incluído".



Grupo E: EXW
A Simplicidade na Origem
Chegamos ao ponto de partida da nossa jornada pelos Incoterms®, o 
Grupo E, que contém apenas um termo: o EXW (Ex Works), ou "Na 
Fábrica". Este é o Incoterm que impõe a menor responsabilidade ao 
vendedor e, consequentemente, a maior ao comprador. Pense nele 
como a forma mais simples de comprar algo: você vai até a loja ou 
fábrica, pega o produto e é responsável por levá-lo para casa.

No EXW, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando 
disponibiliza a mercadoria nas suas próprias instalações (fábrica, 
armazém, etc.), no local e data acordados. A partir desse momento, o 
comprador assume todos os custos e riscos envolvidos no transporte 
da mercadoria, desde a carga no veículo de coleta até o destino final. 
Isso inclui o carregamento da mercadoria, o transporte interno no 
país de origem, o desembaraço aduaneiro de exportação, o frete 
internacional, o seguro, o desembaraço de importação e o transporte 
interno no país de destino.

Para o importador: Escolher o EXW significa ter controle 
total sobre a logística e os custos da operação, mas também 
assumir uma carga de trabalho e responsabilidade 
considerável. É uma opção interessante para importadores 
experientes que possuem uma estrutura logística robusta ou 
que desejam consolidar cargas de diferentes fornecedores 
em um mesmo país de origem.

Por exemplo, se uma empresa brasileira tem um escritório de 
compras na China e contrata sua própria equipe para coletar as 
mercadorias de vários fornecedores e consolidá-las em um único 
contêiner, o EXW pode ser a escolha ideal.



Grupo F: FCA, FAS e FOB
O Vendedor no Ponto de Embarque
Avançando em nossa escada de responsabilidades, chegamos ao Grupo F, onde o vendedor assume um pouco 
mais de compromisso. Aqui, a entrega da mercadoria pelo vendedor ocorre em um ponto específico, geralmente 
próximo ao local de embarque, mas o frete principal (o transporte internacional) não é pago por ele. É como se o 
vendedor levasse sua encomenda até o correio ou a transportadora que você indicou, mas a partir dali, a 
responsabilidade e o custo do envio são seus.

Este grupo é composto por três Incoterms®: FCA (Free Carrier), FAS (Free Alongside Ship) e FOB (Free On Board). 
Embora todos impliquem que o comprador é responsável pelo frete internacional, eles se diferenciam 
principalmente pelo modo de transporte e pelo ponto exato de transferência de risco. O FAS e o FOB são termos 
específicos para o transporte marítimo e fluvial, enquanto o FCA é o mais versátil, aplicável a qualquer modalidade 
de transporte (multimodal), incluindo aéreo, rodoviário e ferroviário, além do marítimo.

FCA - Free Carrier
Modo: Qualquer transporte

Transferência: Ao 
transportador indicado pelo 
comprador

Vantagem: Mais flexível, para 
qualquer modal

FAS - Free Alongside 
Ship
Modo: Marítimo/Fluvial

Transferência: Ao lado do navio 
no porto de embarque

Vantagem: Para cargas a granel 
ou pesadas

FOB - Free On Board
Modo: Marítimo/Fluvial

Transferência: A bordo do 
navio no porto de embarque

Vantagem: Clássico para 
contêineres marítimos

Para o importador, os Incoterms® do Grupo F são bastante populares, especialmente o FCA e o FOB. Eles 
oferecem um bom equilíbrio entre controle e custo, permitindo que o importador negocie diretamente o frete 
internacional, o que pode resultar em melhores condições e maior visibilidade sobre a logística. No contexto da 
importação, o FCA tem ganhado destaque por sua flexibilidade, sendo uma excelente opção quando o importador 
deseja ter controle sobre a escolha do transportador internacional desde o país de origem.



Detalhando o FCA
Flexibilidade e Controle para o Importador

Entre os termos do Grupo F, o FCA (Free Carrier), ou 
"Livre no Transportador", merece uma atenção 
especial, especialmente para o importador moderno. 
Ele é considerado um dos Incoterms® mais flexíveis e 
adequados para a maioria das operações de comércio 
exterior na atualidade, pois pode ser utilizado em 
qualquer modalidade de transporte, seja ele aéreo, 
rodoviário, ferroviário ou marítimo, e até mesmo em 
operações multimodais.

No FCA, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega 
quando entrega a mercadoria, já desembaraçada para 
exportação, ao transportador ou a outra pessoa 
indicada pelo comprador, em um local nomeado. Esse 
local pode ser as instalações do vendedor ou outro 
ponto acordado. A partir do momento em que a 
mercadoria é entregue ao transportador indicado pelo 
importador, todos os riscos de perda ou dano, bem 
como os custos subsequentes, passam a ser de 
responsabilidade do comprador. Isso inclui o frete 
internacional, o seguro e os custos de importação.

A grande vantagem do FCA para o importador reside no controle. Ao escolher este Incoterm, o 
importador tem a liberdade de negociar diretamente com o transportador internacional de sua preferência, 
buscando as melhores tarifas, prazos e serviços. Isso é particularmente relevante no cenário atual, com a 
ênfase no Portal Único de Comércio Exterior (Pucomex), que busca otimizar e digitalizar os processos.

Ter controle sobre o frete desde a origem permite ao importador integrar melhor sua cadeia logística e ter maior 
visibilidade sobre o processo. Por exemplo, um importador de peças automotivas pode usar FCA para consolidar 
cargas de vários fornecedores em um único centro de distribuição no país de origem, antes de embarcar tudo em 
um único contêiner para o Brasil.

Custos
Comprador: Frete 
internacional, seguro, 
importação

Vendedor: Transporte até o 
ponto de entrega, 
desembaraço exportação

Riscos
Comprador: A partir da 
entrega ao transportador

Vendedor: Até a entrega ao 
transportador

Seguro
Comprador: Contratação e 
pagamento do seguro 
internacional

Vendedor: Nenhum



Grupo C: CFR, CIF, CPT e CIP
O Vendedor Paga o Frete Principal
Subindo mais um degrau na escada de responsabilidades do vendedor, chegamos ao Grupo C. Aqui, o vendedor 
assume o custo do transporte principal até um porto ou local de destino nomeado, mas a transferência de risco 
ocorre em um ponto anterior, geralmente no momento em que a mercadoria é entregue ao transportador no país de 
origem. É uma distinção sutil, mas crucial: o vendedor paga o frete, mas não assume o risco de perda ou dano 
durante o trajeto principal.

Este grupo é composto por quatro Incoterms®: CFR (Cost and Freight), CIF (Cost, Insurance and Freight), CPT 
(Carriage Paid To) e CIP (Carriage and Insurance Paid To). Os termos CFR e CIF são exclusivos para o transporte 
marítimo e fluvial, enquanto CPT e CIP são multimodais, aplicáveis a qualquer modal de transporte. A principal 
característica do Grupo C é a "dupla função" do vendedor: ele contrata e paga o frete até o destino, mas o risco da 
mercadoria já foi transferido para o comprador no local de embarque.

Para o importador: Os Incoterms® do Grupo C podem parecer convenientes, pois o vendedor cuida da 
contratação do frete internacional. No entanto, é vital lembrar que, embora o frete esteja pago, o risco da 
mercadoria durante o transporte principal é do importador. Isso significa que, se algo acontecer com a 
carga no meio do oceano ou durante um voo, a responsabilidade de acionar o seguro (se houver) e arcar 
com as consequências é do comprador.

É como pedir uma pizza com entrega inclusa, mas se a pizza cair no caminho, o prejuízo é seu, não da pizzaria, 
que já cumpriu sua parte ao despachar.



CIF e CIP
Quando o Seguro é Essencial na Importação
Dentro do Grupo C, os termos CIF (Cost, Insurance and Freight) e CIP (Carriage and Insurance Paid To) são 
particularmente importantes para o importador, pois são os únicos Incoterms® que obrigam o vendedor a contratar 
e pagar um seguro para a mercadoria. Essa é uma camada adicional de proteção que pode trazer mais 
tranquilidade para o comprador, especialmente em operações com cargas de alto valor ou que percorrem longas 
distâncias.

No CIF, aplicável apenas ao transporte marítimo e fluvial, o 
vendedor é responsável por entregar a mercadoria a bordo 
do navio, pagar o frete até o porto de destino nomeado e 
contratar um seguro mínimo para cobrir o risco de perda ou 
dano durante o transporte principal. A transferência de risco, 
no entanto, ocorre quando a mercadoria é carregada a bordo 
do navio no porto de embarque.

Já o CIP, que é multimodal, segue a mesma lógica, mas a 
entrega e a transferência de risco ocorrem quando a 
mercadoria é entregue ao primeiro transportador no local de 
origem, e o seguro é pago até o local de destino nomeado.

Para o importador: A inclusão do seguro pelo vendedor é uma vantagem clara, pois simplifica o processo 
e garante uma cobertura básica. No entanto, é crucial verificar a apólice de seguro contratada pelo 
vendedor. Os Incoterms® 2020 exigem que o seguro seja de cobertura mínima (Cláusulas C do Instituto 
de Carga ou similar), o que pode não ser suficiente para todas as mercadorias.

Muitos importadores preferem contratar um seguro adicional ou uma apólice própria com cobertura mais ampla, 
mesmo em operações CIF ou CIP, para garantir proteção total. Por exemplo, ao importar eletrônicos de alto valor 
via CIF, um importador pode optar por complementar o seguro do vendedor com uma apólice mais robusta para 
cobrir riscos específicos.

CFR (Cost and Freight)
Modo: Marítimo/Fluvial

Frete: Vendedor paga até destino

Seguro: Comprador contrata e paga

Risco: Transfere no embarque

CIF (Cost, Insurance and Freight)
Modo: Marítimo/Fluvial

Frete: Vendedor paga até destino

Seguro: Vendedor contrata e paga (mínimo)

Risco: Transfere no embarque



Grupo D: DPU, DAP e DDP
A Chegada no Destino Final
Chegamos ao topo da escada de responsabilidades do vendedor: o Grupo D. Estes Incoterms® representam a 
máxima obrigação para o exportador, que assume praticamente todos os custos e riscos até que a mercadoria 
esteja disponível para o importador no país de destino. Para o importador, isso significa a maior conveniência, mas 
também a menor autonomia sobre o processo logístico e, potencialmente, custos menos transparentes.

O Grupo D é composto por três Incoterms®: DPU (Delivered at Place Unloaded), DAP (Delivered at Place) e DDP 
(Delivered Duty Paid). Todos são multimodais, ou seja, podem ser usados em qualquer modal de transporte. A 
principal diferença entre eles reside no ponto exato de entrega e na responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro 
de importação e pelo pagamento dos impostos. No DPU, a mercadoria é entregue descarregada em um local 
nomeado. No DAP, a mercadoria é entregue pronta para ser descarregada. E no DDP, a mercadoria é entregue, 
descarregada ou não, com os impostos de importação já pagos.

DPU
Entregue descarregada em local 
nomeado

DAP
Entregue pronta para descarregar

DDP
Entregue com impostos pagos

Para o importador, escolher um Incoterm do Grupo D significa que o vendedor cuidará de quase tudo, desde a 
origem até o destino final. É como comprar um produto online e recebê-lo na porta de casa, sem se preocupar com 
o frete, seguro ou impostos. Essa opção é atraente para importadores com pouca experiência, sem estrutura 
logística própria ou que desejam minimizar a complexidade operacional. No entanto, é fundamental estar ciente 
das implicações, especialmente no caso do DDP, que pode esconder armadilhas significativas no contexto 
brasileiro.



DDP: A Conveniência com Armadilhas
Para o Importador
O Incoterm® DDP (Delivered Duty Paid), ou "Entregue com Direitos Pagos", é o que impõe a máxima 
responsabilidade ao vendedor. Nele, o exportador assume todos os custos e riscos, incluindo o transporte 
principal, o seguro, o desembaraço aduaneiro de exportação e, o mais importante, o desembaraço aduaneiro de 
importação e o pagamento de todos os impostos e taxas devidos no país de destino. A mercadoria é entregue no 
local nomeado pelo comprador, pronta para ser descarregada.

À primeira vista, o DDP parece a opção mais cômoda para o 
importador: o vendedor cuida de tudo, e a mercadoria chega 
"pronta" para uso ou revenda. No entanto, essa aparente 
conveniência pode esconder sérias armadilhas, especialmente no 
complexo cenário da importação brasileira. A legislação aduaneira 
vigente no Brasil é robusta e exige que o importador seja o 
responsável legal pela operação, mesmo que o vendedor pague os 
impostos. Isso pode gerar problemas fiscais e aduaneiros se o 
exportador não estiver totalmente familiarizado com as 
particularidades da Receita Federal do Brasil (RFB) e do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC).

O principal risco do DDP para o importador brasileiro é a falta de controle e transparência sobre os custos 
e procedimentos de importação. O vendedor pode embutir margens de lucro elevadas nos custos de 
impostos e serviços aduaneiros, ou cometer erros no cálculo e pagamento, o que pode resultar em multas 
e atrasos para o importador.

Além disso, a valoração aduaneira da mercadoria, que é a base de cálculo dos impostos, pode ser questionada 
pela RFB se não for feita corretamente. É como delegar a um estranho a tarefa de pagar suas contas mais 
importantes: pode ser prático, mas você perde o controle e a visibilidade, e qualquer erro recai sobre você. Por 
isso, o DDP é geralmente recomendado apenas para importadores com pouquíssima experiência ou para 
operações de baixo valor e volume, onde os riscos são menores.

Custos
Comprador: Descarregamento 
(se não DPU)

Vendedor: Todos, até o 
destino, incluindo impostos de 
importação

Riscos
Comprador: A partir da 
chegada no destino

Vendedor: Todos, até a 
chegada no destino

Desembaraço
Comprador: Nenhum (mas 
responsável legal)

Vendedor: Organiza e paga 
exportação e importação



Escolhendo o Incoterm Ideal
Uma Decisão Estratégica
Após explorarmos os 11 Incoterms® e seus respectivos grupos, fica claro que não existe um "melhor" Incoterm 
universal. A escolha do termo mais adequado para sua operação de importação é uma decisão estratégica que 
depende de uma série de fatores, e cada um deles deve ser cuidadosamente avaliado. Pense nisso como escolher 
o melhor plano de celular: não há um plano que sirva para todos, mas sim aquele que melhor se adapta às suas 
necessidades de uso, orçamento e nível de controle desejado.

Para tomar a decisão correta, o importador precisa considerar sua própria experiência em comércio exterior, a 
capacidade de sua equipe ou de seus parceiros logísticos, o tipo de mercadoria a ser importada, o volume da 
operação, o custo total desejado e, claro, o relacionamento com o fornecedor. Um importador iniciante, por 
exemplo, pode preferir um Incoterm do Grupo C ou D para simplificar o processo, enquanto um importador 
experiente, buscando otimização de custos e maior controle, pode optar por um Incoterm do Grupo E ou F.

01

Avalie sua experiência
Você tem conhecimento em logística internacional e 
desembaraço aduaneiro?

02

Analise o tipo de carga
É uma mercadoria de alto valor? Requer cuidados 
especiais?

03

Defina o nível de controle
Você quer gerenciar toda a logística ou prefere delegar?

04

Calcule os custos totais
Compare o custo final com diferentes Incoterms, 
incluindo impostos e taxas.

A escolha do Incoterm impacta diretamente a formação do preço da mercadoria e a base de cálculo dos impostos 
de importação. Um Incoterm que transfere mais responsabilidades para o vendedor (como DDP) geralmente 
resulta em um preço de compra mais alto, mas com menos custos adicionais para o importador. Por outro lado, um 
Incoterm com menos responsabilidades para o vendedor (como EXW) pode ter um preço de compra mais baixo, 
mas exigirá que o importador organize e pague por muitos serviços logísticos e aduaneiros. A chave é encontrar o 
equilíbrio que maximize a eficiência e minimize os riscos para sua empresa, sempre alinhado com as capacidades 
e estratégias do seu negócio.



Erros Comuns na Aplicação dos Incoterms®
E Como Evitá-los
Mesmo com a clareza que os Incoterms® proporcionam, a prática do comércio internacional ainda é palco de 
muitos erros na sua aplicação. Essas falhas podem custar caro, gerando atrasos, multas, prejuízos financeiros e 
até mesmo disputas comerciais. É como usar a ferramenta errada para o trabalho: você pode até conseguir um 
resultado, mas será com muito mais esforço e com grandes chances de danificar algo no processo.

Utilização de Incoterms® desatualizados

As regras são revisadas periodicamente (a versão atual é 
a 2020), e usar uma versão antiga pode gerar conflitos de 
interpretação.

Escolha inadequada para o modal de 
transporte

Por exemplo, usar FOB (exclusivo para transporte 
marítimo) para uma carga aérea é um equívoco que pode 
invalidar cláusulas contratuais.

Falta de especificação do local exato de 
entrega

"FCA São Paulo" é muito vago; o correto seria "FCA Rua 
X, nº Y, São Paulo, Brasil".

Não verificar a cobertura do seguro

Em CIF/CIP, o seguro mínimo pode não ser suficiente 
para cargas de alto valor.

Para evitar essas armadilhas: Sempre especifique a versão do Incoterm® no contrato (ex: "FCA São 
Paulo, Incoterms® 2020"). Escolha o Incoterm® que melhor se alinha com sua capacidade logística e seu 
nível de controle desejado. Se você não tem estrutura para gerenciar o frete internacional, evite EXW. Se 
você não quer surpresas com impostos, evite DDP.

Por fim, invista em treinamento e consultoria especializada. Profissionais capacitados podem ajudar a analisar cada 
operação e garantir que o Incoterm® escolhido seja o mais seguro e eficiente, minimizando riscos e otimizando 
custos. A clareza na comunicação entre comprador e vendedor é a base para o sucesso.



Incoterms® e o Cenário 
Brasileiro
Pucomex e Legislação 
Aduaneira
A aplicação dos Incoterms® no Brasil não é apenas uma 
questão de contrato internacional; ela se entrelaça 
profundamente com a legislação aduaneira vigente e as 
inovações tecnológicas do comércio exterior brasileiro. 
Compreender essa conexão é vital para o importador que 
busca conformidade e eficiência. É como adaptar um software 
global às especificidades de um sistema operacional local: a 
base é a mesma, mas os detalhes de implementação fazem 
toda a diferença.

O Portal Único de Comércio Exterior (Pucomex), uma 
iniciativa do governo brasileiro para simplificar e 
desburocratizar as operações, tem um impacto direto na 
forma como os Incoterms® são percebidos. Com a 
digitalização dos processos e a centralização das 
informações, o importador ganha maior visibilidade e controle 
sobre sua carga, o que pode incentivar a escolha de 
Incoterms® que lhe deem mais autonomia, como o FCA. Ao ter 
acesso facilitado a dados e documentos, o importador se 
sente mais seguro para gerenciar o frete e o desembaraço, 
por exemplo.

Além disso, a Legislação Aduaneira Vigente, supervisionada 
pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), tem 
um papel crucial. Os Incoterms® influenciam diretamente a 
valoração aduaneira da mercadoria, que é a base de cálculo 
dos impostos de importação. Por exemplo, em um Incoterm 
como o FOB, o valor do frete e do seguro internacional (se 
contratado pelo importador) são adicionados ao valor da 
mercadoria para compor a base de cálculo dos impostos. Já 
em um CIF, o frete e o seguro já estão inclusos no preço da 
mercadoria, mas a RFB pode exigir a discriminação desses 
valores para fins de cálculo. A conformidade com essas 
regras é essencial para evitar multas e atrasos, garantindo 
que sua operação esteja sempre dentro da legalidade.



Tendências e o Futuro dos Incoterms®
Na Logística Global
O comércio internacional está em constante evolução, impulsionado por avanços tecnológicos, mudanças 
geopolíticas e novas demandas por sustentabilidade e resiliência. Nesse cenário dinâmico, os Incoterms®, embora 
sejam regras estabelecidas, também são influenciados e se adaptam a essas tendências. É como a evolução dos 
carros autônomos: as regras de trânsito básicas permanecem, mas a forma como interagimos com elas e as 
responsabilidades podem mudar.

Digitalização da Cadeia de 
Suprimentos
Com o uso crescente de 
plataformas digitais, blockchain e 
inteligência artificial, a visibilidade e 
o rastreamento das mercadorias se 
tornam muito mais precisos. Isso 
pode fortalecer a preferência por 
Incoterms® que dão mais controle 
ao importador (como FCA), pois ele 
terá mais ferramentas para 
gerenciar sua própria logística de 
forma eficiente. A capacidade de 
monitorar a carga em tempo real 
reduz incertezas e permite uma 
gestão proativa de riscos.

Cadeias de Suprimentos 
Resilientes e Sustentáveis
A pandemia de COVID-19 expôs a 
fragilidade de muitas cadeias, 
levando empresas a diversificar 
fornecedores e rotas. Isso pode 
influenciar a escolha de Incoterms® 
que permitam maior flexibilidade na 
contratação de transportadores e 
rotas alternativas. Além disso, a 
crescente preocupação com a 
sustentabilidade pode levar a uma 
valorização de Incoterms® que 
facilitem a escolha de modais de 
transporte mais ecológicos ou que 
incentivem a otimização de rotas 
para reduzir a pegada de carbono.

Adaptabilidade e 
Atualização Contínua
A adaptabilidade e a capacidade de 
se manter atualizado com essas 
tendências serão cruciais para o 
sucesso das operações de 
importação em 2025 e além. Os 
profissionais de comércio exterior 
devem estar atentos às mudanças 
no cenário global e às atualizações 
periódicas dos Incoterms® para 
garantir que suas operações 
permaneçam competitivas e 
eficientes.



Consolidação e Próximos Passos

Dominando os Incoterms® para 
o Sucesso na Importação
Chegamos ao fim da nossa jornada pelos Incoterms® 2020 na prática da importação. Vimos que essas siglas são 
muito mais do que meros termos contratuais; elas são a linguagem universal que define responsabilidades, custos 
e riscos no complexo mundo do comércio internacional. Compreendemos a lógica por trás dos grupos E, F, C e D, 
e analisamos as particularidades de cada um dos 11 termos, com foco nas implicações para o importador brasileiro, 
sempre à luz da legislação vigente e das inovações como o Pucomex.

Decisão Estratégica
A escolha do Incoterm impacta diretamente sua 
operação. Avalie sua experiência e capacidade 
logística.

Negocie com Clareza
Especifique sempre a versão 2020 e o local exato 
de entrega no contrato.

Evite Armadilhas
Não use Incoterms inadequados para o modal ou 
sem detalhamento suficiente.

Otimize e Conforme
Use os Incoterms® para otimizar custos, gerenciar 
riscos e garantir conformidade.

Em prática: Lembre-se que a escolha do Incoterm é uma decisão estratégica que impacta diretamente 
sua operação. Avalie sua experiência e capacidade logística. Negocie com clareza e especifique a versão 
2020. Evite armadilhas comuns, como o uso inadequado para o modal ou a falta de detalhamento do local 
de entrega. E, acima de tudo, use os Incoterms® como uma ferramenta para otimizar seus custos, 
gerenciar seus riscos e garantir a conformidade de suas importações.



Autoavaliação
Teste Seus Conhecimentos
Para consolidar seu aprendizado, responda às questões abaixo:

1

Qual a principal finalidade dos 
Incoterms® 2020 no comércio 
internacional?

a) Definir o preço final da mercadoria.

b) Estabelecer as responsabilidades de 
compradores e vendedores quanto à entrega, 
riscos e custos.

c) Determinar o modal de transporte a ser 
utilizado.

d) Padronizar a embalagem das mercadorias.

2

Um importador brasileiro, com vasta 
experiência em logística e que deseja 
ter total controle sobre o frete 
internacional e o seguro, deveria 
preferir qual grupo de Incoterms®?

a) Grupo D, pois o vendedor assume a maior 
parte das responsabilidades.

b) Grupo C, pois o vendedor paga o frete 
principal.

c) Grupo E ou F, pois o comprador assume mais 
controle sobre a logística.

d) Grupo B, que não existe nos Incoterms® 
2020.

3

No Incoterm® DDP (Delivered Duty 
Paid), qual das seguintes 
responsabilidades é assumida pelo 
vendedor?

a) Apenas o transporte principal e o seguro.

b) A entrega da mercadoria no local de destino, 
com todos os impostos de importação pagos.

c) O carregamento da mercadoria na fábrica do 
comprador.

d) O desembaraço aduaneiro de exportação, 
mas não o de importação.

4

A utilização do Incoterm® FOB (Free On 
Board) é adequada para qual modal de 
transporte?

a) Aéreo.

b) Rodoviário.

c) Marítimo e fluvial.

d) Ferroviário.

Questão Discursiva

Explique por que o Incoterm® DDP, apesar de parecer conveniente, pode apresentar armadilhas significativas 
para o importador brasileiro, considerando a legislação aduaneira vigente.



Gabarito
Respostas da Autoavaliação

Questão 1
Resposta: b) Estabelecer as responsabilidades de 
compradores e vendedores quanto à entrega, riscos 
e custos.

Questão 2
Resposta: c) Grupo E ou F, pois o comprador 
assume mais controle sobre a logística.

Questão 3
Resposta: b) A entrega da mercadoria no local de 
destino, com todos os impostos de importação 
pagos.

Questão 4
Resposta: c) Marítimo e fluvial.

Resposta Sugerida para a Questão Discursiva

O Incoterm® DDP pode ser uma armadilha para o importador brasileiro porque, embora o vendedor 
assuma o pagamento de todos os impostos de importação, a legislação aduaneira brasileira ainda atribui a 
responsabilidade legal pela operação ao importador. Isso significa que erros no cálculo ou pagamento dos 
impostos pelo exportador, ou a falta de transparência nos custos embutidos, podem resultar em multas e 
atrasos para o importador. Além disso, a valoração aduaneira, base para o cálculo dos tributos, pode ser 
questionada pela Receita Federal, gerando passivos para o importador que tem pouco controle sobre o 
processo.



Conexão com a Próxima Aula

Tributação na Importação
Na próxima aula, aprofundaremos ainda mais no cenário brasileiro, explorando a Aula 7 3 Tributação na 
Importação. Você verá como os Incoterms® que estudamos hoje impactam diretamente a base de cálculo dos 
impostos e quais são os principais tributos incidentes nas operações de importação.

Recursos Adicionais

Site da Câmara de 
Comércio Internacional 
(ICC)
Para consultar as regras oficiais 
dos Incoterms® 2020.

Portal Único de 
Comércio Exterior 
(Pucomex)
Para acompanhar as 
atualizações e funcionalidades 
do sistema brasileiro.

Site da Receita Federal 
do Brasil (RFB)
Para informações sobre 
legislação aduaneira e 
tributação.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


